
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA N. 59, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2009. 
 
 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da 
atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto 
nos artigos 3º e 26 da Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e o art. 6º do Anexo I 
da Portaria Conjunta n. 3, de 31 de maio de 2007, e considerando o que consta do 
Processo Administrativo STJ 1036/2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Criar, na carreira de Analista Judiciário, área de atividade Apoio 

Especializado, a especialidade Estatística. 
Art. 2º Alterar a área de atividade do cargo de Analista Judiciário, área de 

atividade Administrativa, vago em decorrência da aposentadoria de ROMILDO GOMES DE 
OLIVEIRA, matrícula S027434, para área de atividade Apoio Especializado, especialidade 
Estatística. 
 
 

Min. CESAR ASFOR ROCHA 

 
Fonte: Diário da Justiça Eletrônico [do] Superior Tribunal de Justiça, 19 fev. 2009. 


